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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS
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TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA
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CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES
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Seção VIII
Dos Trabalhos
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Subseção II
Dos Prazos

Art. 52. Excetuados os casos em que este regimento determine de forma diversa, as
Comissões deverão obedecer aos seguintes prazos para examinar as proposições e sobre elas
decidir:

I - cinco sessões, quando se tratar de matéria em regime de urgência;
*Inciso I  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
II - dez sessões, quando se tratar de matéria em regime de prioridade;
*Inciso II  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
III - quarenta sessões, quando se tratar de matéria em regime de tramitação ordinária;
*Inciso III  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
IV - o mesmo prazo da proposição principal, quando se tratar de emendas

apresentadas no Plenário da Câmara, correndo em conjunto para todas as Comissões, observado
o disposto no parágrafo único do art. 121.

*Inciso IV  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
§ 1º O Relator disporá da metade do prazo concedido à Comissão para oferecer seu

parecer.
*Parágrafo 1º  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
§ 2º O Presidente da Comissão poderá, a requerimento fundamentado do Relator,

conceder-lhe prorrogação de até metade dos prazos previstos neste artigo, exceto se em regime
de urgência a matéria.

*Parágrafo 2º  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
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§ 3º Esgotado o prazo destinado ao Relator, o Presidente da Comissão avocará a
proposição ou designará outro membro para relatá-la, no prazo improrrogável de duas sessões, se
em regime de prioridade, e de cinco sessões, se em regime de tramitação ordinária.

*Parágrafo 3º  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
§ 4º Esgotados os prazos previstos neste artigo, poderá a Comissão, a requerimento

do Autor da proposição, deferir sua inclusão na Ordem do Dia da reunião imediata, pendente de
parecer. Caso o Relator não ofereça parecer até o início da discussão da matéria, o Presidente
designará outro membro para relatá-la na mesma reunião ou até a seguinte.

*Parágrafo 4º  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
§ 5º A Comissão poderá, mediante requerimento de um terço de seus membros,

aprovado pela maioria absoluta da respectiva composição plenária, incluir matéria na Ordem do
Dia para apreciação imediata, independentemente do disposto nos parágrafos anteriores, desde
que publicada e distribuída em avulsos ou cópias. Não havendo parecer, o Presidente designará
Relator para proferi-lo oralmente no curso da reunião ou até a reunião seguinte.

*Parágrafo 5º  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.
§ 6º Sem prejuízo do disposto nos §§ 4º e 5º, esgotados os prazos previstos neste

artigo, o Presidente da Câmara poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer Deputado,
determinar o envio de proposição pendente de parecer à Comissão seguinte ou ao Plenário,
conforme o caso, independentemente de interposição do recurso previsto no art. 132, § 2º, para
as referidas no art. 24, inciso II.

*Parágrafo 6º  com redação dada pela Resolução nº 58 de 1994.

Seção IX
Da Admissibilidade e da Apreciação das Matérias pelas Comissões

Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as proposições, exceto
os requerimentos, serão apreciadas:
...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS EMENDAS

...........................................................................................................................................................

        Art. 119. As emendas poderão ser apresentadas em Comissão, no caso de
projeto sujeito a apreciação conclusiva:

I - a partir da distribuição, por qualquer Deputado, individualmente, e, se for o caso,
com o apoiamento necessário;

II - a substitutivo oferecido pelo Relator, por qualquer dos membros da Comissão.
§ 1º As emendas serão apresentadas no prazo de cinco sessões após a publicação de

aviso na Ordem do Dia das Comissões.
§ 2º A emenda somente será tida como da Comissão, para efeitos posteriores, se

versar sobre matéria de seu campo temático ou área de atividade e for por ela aprovada.
§ 3º A apresentação de substitutivo por Comissão constitui atribuição da que for

competente para opinar sobre o mérito da proposição, exceto quando se destinar a aperfeiçoar a
técnica legislativa, caso em que a iniciativa será da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação.
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§ 4º Considerar-se-ão como não escritos emendas ou substitutivos que infringirem o
disposto nos parágrafos anteriores, desde que provida reclamação apresentada antes da
aprovação definitiva da matéria pelas Comissões ou pelo Plenário.

*Artigo com redação dada  pela Resolução nº 10, de 1991.

Art. 120. As emendas de Plenário serão apresentadas:
I - durante a discussão em apreciação preliminar, turno único ou primeiro turno, por

qualquer Deputado ou Comissão;
II - durante a discussão em segundo turno:
 a) por Comissão, se aprovada pela maioria absoluta de seus membros;
 b) desde que subscritas por um décimo dos membros da Casa, ou Líderes que

representem esse número;
III - à redação final, até o início da sua votação, observado o quorum previsto nas

alíneas a e b do inciso anterior.
§ 1º Na apreciação preliminar só poderão ser apresentadas emendas que tiverem por

fim escoimar a proposição dos vícios argüidos pelas Comissões referidas nos incisos I a III do
art. 54.

§ 2º Somente será admitida emenda à redação final para evitar lapso formal,
incorreção de linguagem ou defeito de técnica legislativa, sujeita às mesmas formalidades
regimentais da emenda de mérito.

§ 3º Quando a redação final for de emendas da Câmara a proposta de emenda à
Constituição ou a projeto oriundos do Senado, só se admitirão emendas de redação a dispositivo
emendado e as que decorram de emendas aprovadas.

§ 4º As proposições urgentes, ou que se tornarem urgentes em virtude de
requerimento, só receberão emendas de Comissão ou subscritas por um quinto dos membros da
Câmara ou Líderes que representem esse número, desde que apresentadas em Plenário até o
início da votação da matéria.

§ 5º Não poderá ser emendada a parte do projeto de lei aprovado conclusivamente
pelas Comissões que não tenha sido objeto do recurso provido pelo Plenário.
...........................................................................................................................................................
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